
CONTRATO ADMINISTRATIVO 024/2007.

CONTRATANTE: O  MUNICIPIO  DE  NOVO  HORIZONTE, Estado  de  Santa 
Catarina,  com  endereço à Rua José Fabro, s/n., inscrito no  CGC/MF sob  No 
95.990.115/0001-87, neste ato representado por seu  Prefeito Municipal - SR. ELI 
MARIOTT, doravante denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: IGE – INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA -ME, Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.663.558/0001-45, com endereço à 
Rua Antonio Sperandio, 70D, Jardim Itália, município de Chapecó, SC, neste ato 
representado pelo Sr.IVAN GUARNIERI, doravante denominado CONTRATADO.

FUNDAMENTO LEGAL:  Vincula-se  o   presente   Contrato  às  normas previstas na 
Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório  nº 15/2007, Dispensa de licitação 08/2007.

CLÁUSULA  PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços exclusivos de Assessoria de 
Informática para manutenção e suporte técnico no sistema de informática de propriedade da 
Contratada, denominado “Administração de Serviços Prestados”, para controle dos 
Serviços e Benefícios oferecidos pelo Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

O Município pagará ao Contratado o valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), 
divididos em 10 parcelas de 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais, em moeda 
corrente, pago até o último dia útil do mês correspondente, mediante apresentação da nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Município, por ocasião da liquidação das despesas, 
oriundas deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização 
de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos ao Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO  -   O  presente  contrato poderá ser reajustado na forma do 
art. 65, da Lei 8.666/93, com suas atualizações. O reajuste citado se dará pela variação do 
IGP-M anualmente ou índice que o substituir. 



CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado obriga-se ao fiel cumprimento das disposições estipuladas na Cláusula 
Primeira, das demais cláusulas do presente contrato. Obriga-se a responder pelos danos 
causados à Contratante ou a Terceiros em decorrência de Dolo ou Culpa. Obriga-se a 
manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software, em versão 
atualizada.

Garantir que o funcionamento do Software objeto do presente contrato, de acordo com as 
especificações e características contidas no Manual do Usuário, qualquer que seja a sua 
forma, que acompanha o Software licenciado, não garantindo, portanto, resultados não 
previstos no manual em pauta.

Disponibilizar para a CONTRATANTE, treinamento para o software contratado,
conforme definido nas demais cláusulas deste Contrato.

Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos 
das funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas 
tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante do produto, visando preservar o 
investimento da CONTRATANTE  e a competitividade do produto no mercado;

Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre 
que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem 
em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções 
ou novos relatórios;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE, após a instalação do Software, tenha ou não assinado o respectivo 
TERMO DE INSTALAÇÃO, será exclusiva responsável pelo mesmo, nos termos desta 
cláusula.

A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e 
condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo;



Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por 
terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais 
licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado 
copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de 
qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou 
gratuitas, provisórias ou permanentes, o o Software objeto do presente contrato. De igual
forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos  de programas ou 
rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa, 
específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer 
alterações, a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só 
poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela 
mesma.
A CONTRATANTE  obriga-se a notificar à CONTRATADA, por escrito quando houver 
indícios ou suspeita de existência de cópias não autorizadas do Software ora licenciado, 
prestando os esclarecimentos e assistência nos esforços que a CONTRATADA venha a 
fazer, para recuperar os prejuízos verificados.

CLÁUSULA QUINTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos 
recursos constantes no orçamento de 2007: Projeto Atividade 30.01 –
04.122.0003.2.003.3.3.90 – Manutenção da Administração Geral.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO

O presente contrato tem sua vigência, iniciando-se na data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2007, podendo ser prorrogado por interesse da administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e escrito da administração 
nos casos de inexecução total ou parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) 
judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da 
Administração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES

O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o 
Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;



III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 05% (cinco por cento) sobre o montante da proposta no caso de 
inadimplência.

CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução será direta, mediante a prestação de serviços exclusivos de assessoria de 
informática para manutenção e suporte técnico do Software “Administração de Serviços 
Prestados”.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE

Fica eleito o foro da Comarca de São Lourenço D´Oeste, SC, com prevalência sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais oriundas 
do presente contrato. 

E  por  estarem  justos  e  contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma.

Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, em 12 de Março de 2007. 

Eli Mariott            IGE – INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA -ME
Prefeito Municipal                                                            Contratado


